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PROJETO DE LEI Nº 16692/2023

Denomina a Escola Municipal Toninha Mamprim – Ensino
Fundamental.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono
a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica denominado de Escola Municipal Toninha Mamprim – Ensino Fundamental,
o Espaço Toninha Mamprim localizado na Avenida Franklin Delano Roosevelt, nº 2.690, Jardim São
Francisco.

Art. 2º A Escola Municipal Toninha Mamprim – Ensino Fundamental oferecerá os cinco
anos iniciais do Ensino Fundamental, atendendo a demanda do Jardim São Francisco.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

                         Paço Municipal, 15 de março de 2023.

 ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

                                             Prefeito Municipal
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